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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO 
DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS. 

PRELIMINAR.  COISA  JULGADA.  NÃO 
OCORRÊNCIA. PEDIDO DIVERSO. REJEIÇÃO.

Para a caracterização da coisa julgada,  mister se faz a 
presença  da  tríplice  identidade  entre  os  elementos  da 
ação, que são as partes, a causa de pedir e o pedido.

MÉRITO. EXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA 
CONVIVÊNCIA.  REQUISITOS   LEGAIS 
DEMONSTRADOS.  UNIÃO  ESTÁVEL 
RECONHECIDA. PARTILHA DE BENS ADQUIRIDOS 
NA  CONSTÂNCIA  DA  UNIÃO  CONJUGAL. 
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MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO.

É  reconhecida  como entidade  familiar  a  união  estável 
entre o homem e a mulher, configurada na convivência 
pública,  contínua  e  duradoura  e  estabelecida  com  o 
objetivo de constituição de família.

Na união estável, aplica-se às relações patrimoniais, no 
que couber, o regime da comunhão parcial de bens.

Reconhecida  a  existência  da  união  estável  entre  os 
litigantes,  é forçoso convir que os bens adquiridos por 
eles ou por qualquer um deles,  a título oneroso,  nesse 
período, isto é, na constância da vida em comum, devem 
ser alvo de partilha igualitária, pouco importando qual 
tenha sido a colaboração individualmente prestada. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitada  a 
preliminar, conhecer do Recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Enoberto 
Pereira Andrade,  hostilizando sentença (fls. 322/327v) do Juízo da 2ª Vara 
da Comarca de Piancó,  nos autos da Ação de Reconhecimento de União 
Estável c/c Partilha de Bens ajuizada por Magda Medeiros de Araújo. 
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A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos, 
nos seguintes termos: 

“Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  A AÇÃO 

reconhecendo e dissolvendo a união estável havida entre Magda 

medeiros de Araújo e Enoberto Pereira de Andrade no período de 

maio de 2004 a maio de 2011 e julho de 2011 a julho de 2014, bem 

ainda o direito das partes a meação (50%) dos seguintes bens:

-Um  terreno  destinado  a  construção  localizado  no  loteamento 

Ouro  Branco,  Piancó/PB,  Lote  01,  Quadra  03,  medindo  14m de 

frente por 33,00 metros de fundos, limitando-se ao Norte com a 

Rua João Agripino, Sul com l Lote 20, leste, lote 02, pertencente a 

Francisco de Assis Remígio e oeste com a Rua Projetada, adquirido 

em 28/11/2005, fl. 22;

-Um  terreno  desmembrado  de  um  porção  maior  encravado  no 

bairro Piancozinho, na cidade de Piancó/PB, tendo o terreno forma 

de “L”, medindo e limitando-se ao nascente com 110 metros e mais 

11 metros com os vendedores, poente com 117 metros com a BR 

361,  Piancó/Patos,  norte,  com  100  metros  com  José  Batista  do 

Nascimento  a  ao  sul  com  100  metros  mais  11  metros  dos 

vendedores, fl. 45, adquirido em 25/10/2011;

-Um terreno destinado a construção na granja Girolanda, subúrbio 

desta  cidade,  em  terreno  de  carrasco,  medindo  100  metros  de 

frente e fundos por 100 metros de extensão de ambos os lados, 

adquirido em 25/09/2007, fl. 46;

-Um prédio comercial construído em alvenaria de tijolos e telhas, 

em terreno próprio,  com dois compartimentos sendo um térreo, 

dividido da seguinte maneira: na parte de baixo funciona e o 1° 
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andar  funciona  como  prédio  residencial  com  diversos 

compartimentos  e  instalações  necessárias  para  a  moradia,  cuja 

escritura foi lavrada no livro 2-AC, fl.  181/v, registrado sob o n° 

R615-26 e datado de 05/07/2006, fl. 51;

-Um  terreno  próprio  destino  à  construção  localizado  à  rua 

Mascarenhas de Morais, lote 09, quadra 42, medindo 10,00 metros 

de  frente  e  fundos  por  27,00  metros  de  extensão  por  ambos  os 

lados,  registrado  no  livro  2-AE,  fl.  116V/133,  sob  o  n°  R570-59, 

datado de 28/10/2008, fl. 54;

-Um  terreno  destinado  à  construção,  localizado  no  loteamento 

Ouro  Branco,  frente  para  a  Rua  Ernane  Sátyro,  medindo  8,00 

metros de frente e fundos de 32,50 do lado direito e 32,50 metros 

do lado esquerdo,  registrado no livro n° 2AD,  fl.  190,  sob o  n° 

R103-4958, datado de 10/01/2008;

-Um terreno onde se  encontra  construído um prédio comercial, 

localizado  no  loteamento  Ouro  Branco  situado  a  Rua  Ernani 

Sátyro,  BR 361,  medindo 36,87  de  frente  e  por  52,00  metros  de 

fundo, registrado no livro 2-AC, fl. 76/v, sob o n° R69-4958, datado 

de 07/03/2005, f. 60;

-Um  posto  de  combustível  denominado  “Posto  Bizorrão”,  com 

inscrição 07177451/0001-48, adquirido em 28/12/2004, fl. 27;

-Os frutos civis decorrentes de alugueis dos imóveis pertencentes 

ao  casal  a  partir  de  agosto  de  2014  até  a  efetiva  divisão  do 

patrimônio.

Determino,  portanto,  a  divisão,  em  partes  iguais,  dos  bens 

suscetíveis  de  partilha  citados  acima  e  com  as  características 

constantes dos autos.
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Concedo a tutela antecipada, na forma do art.  273 do CPC para 

determinar ao promovido que entregue a autora em cinco dias 50% 

dos  frutos  civis,  ou  seja,  valores  decorrentes  de 

alugueis/arrendamentos de imóveis acima divididos.

Transitada  em  julgado,  expeçam-se  os  mandados  que  forem 

necessários a averbação e adotem-se as providências de estilo ao 

cumprimento da decisão.

Custas  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados  em R$ 10.000,00 

(dez mil reais)  pelo promovido, ante a sucumbência mínima da 

autora, tudo na forma do art. 20 do CPC.”

Em  suas  razões,  fls.  334/356,  o  recorrente  argui, 
preliminarmente, a ocorrência da coisa julgada.

No mérito, alega que não ficou comprovado que houve 
união estável, mas sim mera amizade com a apelada após a dissolução do 
casamento, bem como que uma suposta reconciliação do casal teria que ser 
homologada judicialmente, nos termos do art. 1.577 do CC.

Sustenta,  ainda,  que não há provas de colaboração da 
autora  em  relação  ao  patrimônio  adquirido,  não  fazendo  jus  à  partilha 
requerida. Por fim, postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões, fls. 371/390, pugnando pela manutenção 
da sentença. 

A Procuradoria  de  Justiça,  em parecer  de fls.  529/534, 
opina  pela  rejeição  da  preliminar,  e  no  mérito,  pelo  desprovimento  do 
recurso apelatório. 
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É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator

Preliminar de Coisa Julgada.

O apelante argui a ocorrência da coisa julgada, alegando 
a identidade de partes, pedido e causa de pedir do presente feito em relação 
ao processo n° 026.2011.001.114-7.

O  processo  acima  referido  não  versou  sobre  união 
estável dos litigantes, mas tratou tão somente da conversão da separação 
judicial  de  2003  em  divórcio,  situação  diversa  da  em  discussão  nos 
presentes autos. Além do que, a sentença de fls. 191/193 somente decretou o 
divórcio do casal, sem ter havido partilha de bens.

Desta feita, a causa de pedir das duas ações são distintas 
e os pedidos não possuem nenhuma identidade, já que a exordial relata que 
após a separação judicial do casal, estes iniciaram nova convivência através 
de união estável.

Assim, em face da ausência da tríplice identidade entre 
os elementos da ação, que são as partes, a causa de pedir e o pedido, não 
resta caracterização da coisa julgada. Razão pela qual, rejeito a preliminar.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TARIFA DE ENERGIA 

ELÉTRICA.  COISA  JULGADA.  INEXISTÊNCIA.  NÃO 

CONFIGURAÇÃO  DA  TRÍPLICE  IDENTIDADE.  RECURSO 

ESPECIAL DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A PROVIDO PARA 
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JULGAR  IMPROCEDENTE  A  AÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA.  NÃO  CONTAMINAÇÃO  DO  REAJUSTE 

LEVADO  A EFEITO  PELA PORTARIA DNAEE  153/86  PELOS 

REAJUSTES  ANTERIORES  PROVENIENTES  DAS  PORTARIAS 

DNAEE  38/86  E  45/86,  PUBLICADAS  QUANDO  VIGENTE  O 

REGIME  DE  CONGELAMENTO  DE  PREÇOS.  RECURSO 

ESPECIAL DA WHITE MARTINS LTDA PREJUDICADO. 1. Se a 

parte Autora deve ajuizar nova demanda para a obtenção de outro 

pedido, ainda que em face do mesmo Réu e fundado na mesma 

causa de pedir,  não se pode falar em coisa julgada. 2.  Havendo 

coisa  julgada,  a  parte  por  ela  beneficiada  não  necessita  ajuizar 

outra  demanda,  bastando  liquidar  ou  executar  a  sentença 

transitada em julgado que já possui.  3.  Para a caracterização da 

coisa  julgada,  mister  se  faz  a  presença  da  tríplice  identidade 

entre os elementos das ações, situação que não ocorre na espécie, 

porquanto não são os mesmos o pedido e a causa de pedir.  4. 

Afastada a coisa julgada, a ação deve ser julgada improcedente, à 

vista da jurisprudência consolidada nesta Corte, com inversão da 

verba  sucumbencial.  5.  Recurso  Especial  de  BANDEIRANTES 

ENERGIA S/A parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte  provido  e 

Recurso Especial de WHITE MARTINS LTDA prejudicado. (STJ – 

Resp nº 1.398.035 - RJ (2013/0265380-3); Primeira Turma; Relator: 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; Data de Publicação no DJe 

18/06/2015)

Mérito.

Magda  Medeiros  de  Araújo ingressou  com  Ação  de 
Reconhecimento de União Estável c/c Partilha de Bens em face de Enoberto 
Pereira Andrade, alegando convivência mesmo após a separação judicial e o 
divórcio do casal, e construção de patrimônio. 

O magistrado primevo reconheceu e dissolveu a união 
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estável no período de maio de 2004 a maio de 2011 e julho de 2011 a julho de 
2014, bem como determinou a partilha dos bens. É contra essa decisão que o 
recorrente se insurge.

Pois bem. O cerne da questão centra-se na prova quanto 
à existência da união estável entre os litigantes, e o direito à partilha dos 
bens.

Como  se  sabe,  "para  efeito  da  proteção  do  Estado,  é  
reconhecida  a  união  estável  entre  o  homem e  a  mulher  como entidade  familiar,  
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento." Esta é a norma prevista no 
artigo 226, § 3º, da Constituição da República de 1988.

A disciplina  legal  específica  foi  definida  pelas  Leis  nº 
8.971, de 29 de dezembro de 1994 ("Regula o direito dos companheiros a 
alimentos e à sucessão") e 9.278, de 10 de maio de 1996 ("Regula o § 3º do 
artigo 226 da Constituição da República"), e, posteriormente, pelo Código 
Civil de 2002, em especial, nos artigos 1.723 a 1.727.

De  acordo  com  o  artigo  1.723  do  Código  Civil, 
reconhece-se, como entidade familiar, "(..)  a união estável entre o homem e a  
mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida  
com o objetivo de constituição de família."

Nota-se  que  a  legislação  tratou  de  externar  as 
características  essenciais  que  viabilizam  a  identificação  da  existência  da 
união estável.

Certo é que a união estável, ao contrário do casamento, 
constitui-se e pode vir a extinguir-se sem a chancela do Estado. Na verdade, 
a ação de reconhecimento da união estável volta-se a declará-la, unicamente, 
durante o período em que existiu,  o que pode ensejar,  como decorrência 
lógica, a definição de direitos patrimoniais advindos da convivência.
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Na lição de  Maria Berenice Dias:

A lei não imprime à união estável contornos precisos, limitando-se 

a  elencar  suas  características  (CC  1.723):  convivência  pública, 

contínua e duradoura estabelecida com o objetivo de constituição 

de família. Preocupa-se em identificar a relação pela presença de 

elementos de ordem objetiva, ainda que o essencial seja a existência 

de vínculo de afetividade, ou seja, o desejo de constituir família. O 

afeto ingressou no mundo jurídico, lá demarcando seu território.

[...].

Com segurança, só se pode afirmar que a união estável inicia de 

um vínculo afetivo. O envolvimento mútuo acaba transbordando o 

limite do privado, e as duas pessoas começam a ser identificadas 

no meio social como um par. Com isso o relacionamento se torna 

uma  unidade.  A visibilidade  do  vínculo  o  faz  ente  autônomo 

merecedor da tutela jurídica como entidade. O casal transforma-se 

em universalidade única que produz efeitos pessoais com reflexos 

de  ordem  patrimonial.  Atento  o  direito  a  essa  nova  realidade, 

rotulando-a de  união  estável.  Daí  serem a  vida  em comum e a 

mútua  assistência  apontadas  como  seus  elementos 

caracterizadores.  Nada  mais  do  que  prova  da  presença  do 

enlaçamento de vida, do comprometimento recíproco. A exigência 

de notoriedade, continuidade e durabilidade da relação só serve 

como meio de comprovar a existência do relacionamento. (DIAS, 

Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 8.ed. rev., atual. e 

ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, pp. 173-174).

No caso em apreço,  observo, pela prova documental e 
pelos  depoimentos  pessoais  e  testemunhais,  que  o  caso  preenche  os 
requisitos exigidos em lei para que se reconheça a união estável, assim agiu 
acertadamente  o  juízo,  já  que  a  autora  se  desincumbiu  do  seu  ônus 
probatório.
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A autora  juntou  aos  autos  fichas  de  saúde  da  família 
elaboradas por Agente Comunitário de Saúde em visita domiciliar de 2004 a 
2013, fls. 79/85, onde consta que a família era composta pelos litigantes e 
seus dois filhos.

Há inúmeros documentos demonstrando que as partes 
residiam no mesmo endereço, como extratos de conta corrente, faturas de 
cartão  de  crédito,  nota  fiscais  de  compras,  fls.  19/20,  30,  31/38,  além da 
autora ter juntado extrato bancário do promovido referente a 07/2014, fl. 19, 
documento de uso particular e privado do correntista.  Bem como várias 
imagens das redes sociais, nos anos de 2013 e 2014, onde o casal aparecem 
juntos com os filhos, fls. 41/43 . 

Como se não bastasse, para corroborar a convivência das 
partes, há comprovante de reserva de hotel em Gramado/RS e bilhete de 
passagem aérea para o casal e seus dois filhos em 05/2013, fls. 224/228.

Em  sua  declaração  de  fl.  273,  o  apelante  reconhece  a 
união estável com a recorrida de 2003 até 2011, quando houve o divórcio. 
Mas apesar de negar ter convivido com a autora depois de 2011, a prova 
testemunhal é robusta quanto a existência de convivência pública, contínua 
e duradoura entre as partes mesmo após o divórcio.

Ysmara Raqual Bezerra, testemunha arrolada pela autora 
e que a conhece desde os 16 anos, em seu depoimento, à fl. 273, elucida: 
após  o  divórcio  em  2011  as  partes  moraram  em  Patos  próximo  a  sua 
residência juntamente com os filhos, e que depois voltaram para a cidade 
de Piancó; que visitou o casal em Patos e em João Pessoa.

A testemunha Francileide Chasmeline de Sousa declarou 
que  trabalhou  para  o  casal  por  7  anos  e  8  meses,  sendo  do  seu 
conhecimento que o término da convivência do casal se deu somente em 
2014; afirmando ainda que era convidada para comemorações na casa das 
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partes em Piancó.

As  testemunhas  arroladas  pelo  promovido/apelante 
apesar  de  afirmarem  que  após  o  divórcio  o  casal  não  conviveu 
maritalmente,  são  evasivas  em  seus  depoimentos,  e  mesmo  assim,  a 
testemunha  Angelo  Leite  Filho  confirmou  que  em  viagem  a  Porto  de 
Galinhas/PE em 2012 encontrou o casal com os filhos. 

Depreende-se  dos  depoimentos  que  as  testemunhas 
tinham  conhecimento  do  envolvimento  entre  a  autora  e  o  promovido, 
assim, constata-se que a relação existente caracterizava a união estável, que 
possui dentre os requisitos a notoriedade, que não consiste necessariamente 
na publicidade do relacionamento,  mas sim no fato de os companheiros 
tratarem-se socialmente como marido e mulher, revelando sua intenção de 
constituir família, o que restou claro nos autos.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL.  RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE 

UNIÃO ESTÁVEL. ART. 1.723, DO CÓDIGO CIVIL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS.  AFFECTIO  MARITALIS  E  CONVIVÊNCIA 

MORE  UXORIO  CARACTERIZADAS.  MEAÇÃO  DOS  BENS 

ADQUIRIDOS  NA  CONSTÂNCIA  DA  UNIÃO  ESTÁVEL. 

PARTICIPAÇÃO  ECONÔMICA  DE  CADA  CONVIVENTE 

PRESUMIDA.  VEÍCULO  UTILIZADO  COMO  INSTRUMENTO 

DE  TRABALHO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Para 

a  caracterização  da  união  estável,  necessário  que  haja  o 

preenchimento dos requisitos inseridos no art. 1.723, do Código 

Civil,  quais sejam, publicidade, continuidade, durabilidade e o 

objetivo de constituir família. 2 - Certo é que todo casal pode ter 

desentendimentos,  o  que  poderá,  eventualmente,  ocasionar 

separações  fáticas  e  afastamentos  momentâneos do lar,  mas  que 
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não comprometem a continuidade, durabilidade e estabilidade da 

união, a exemplo do casamento, se seguidos da reconciliação, o que 

reforça o intento de ambos na formação de família. 3 -  Correta a 

partilha de bens adquiridos na constância da união estável, sem a 

necessidade  de  perquirir  a  efetiva  participação  de  cada 

convivente, sendo esta presumida. 4 - Não havendo comprovação 

de que o veículo serve como instrumento de trabalho ao apelante, 

correta a meação determinada na sentença recorrida. 5 - Recurso 

conhecido e desprovido.  Sentença mantida.  (TJES;  APL 0040287-

81.2012.8.08.0035;  Terceira  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Elisabeth 

Lordes; Julg. 15/03/2016; DJES 28/03/2016)  

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  DE  UNIÃO 

ESTÁVEL. AUTORA ALEGA QUE CONVIVEU MARITAL COM 

DE  CUJUS,  PARENTE  DOS  RECORRENTES.  COMPROVAÇÃO 

DA  VIDA  EM  COMUM.  PROVAS  DOCUMENTAIS  E 

TESTEMUNHAIS.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  1.723  DO  CC. 

UNIÃO  ESTÁVEL  DEMONSTRADA.  PARTILHA  DE  BENS. 

MATÉRIA QUE NÃO É OBJETO DE DISCUSSÃO NA PRESENTE 

DEMANDA.  FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  SENTENÇA 

MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO RECURSO.  -  Havendo  nos 

autos documentos que comprovam a existência de convivência 

pública,  contínua  e  duradoura  estabelecida  com o  objetivo  de 

constituir família, é de ser reconhecida a união estável, conforme 

preceitua o art. 1.723, CC/02. - In casu, no que se refere à partilha 

de  bens  ventilada  no  apelo  dos  insurgentes,  entendo  que  falta 

interesse recursal, pois tal matéria não foi objeto de discussão da 

presente  demanda tampouco  foi  abordada na  decisão  recorrida. 

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00002213420138150551, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 

JOAO ALVES DA SILVA , j. em 01-12-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de reconhecimento de e dissolução de 
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união estável homoafetiva. Sentença procedente.  É reconhecida a 

união  estável  quando  comprovada a  existência  de  convivência 

pública,  contínua,  duradoura  e  estabelecida  com  objetivo  de 

constituir  entidade  familiar. Alegada  insuficiência  de  provas. 

Inocorrência.  Preenchidos os requisitos elencados no artigo 1.723 

do Código Civil.  Partilha de bens adquiridos  na constância da 

união.  Regime  de  bens.  Comunhão  parcial  (art.  1.725,  cc). 

Sentença  mantida.  Recurso  improvido.  Decisão  unânime.  (TJPE; 

APL 0020591-49.2011.8.17.0001; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. José 

Carlos Patriota Malta; Julg. 09/06/2015; DJEPE 01/07/2015)  

Portanto no caso em análise,  o  relacionamento havido 
entre as partes, tendo sido uma convivência longa e duradoura, havendo 
nos  autos  o  elemento  subjetivo  que  caracteriza  a  união  estável,  que  é, 
repita-se, a convivência estabelecida com o objetivo de constituir família.

Reconhecida  a  união  estável,  a  regra  é  ser  cabível  a 
partilha igualitária de todos os bens adquiridos ao longo da vida conjugal.

Ora,  sendo incontroversa a existência da união estável 
entre os litigantes no período reconhecido na sentença, quando passaram a 
conviver maritalmente,  constituindo um núcleo familiar,  é  forçoso convir 
que os bens adquiridos por eles ou por qualquer um deles, a título oneroso, 
nesse período, isto é, na constância da vida em comum, o caso dos autos, 
devem ser alvo de partilha igualitária, pouco importando qual tenha sido a 
colaboração individualmente prestada. 

Dessa forma, basta que os bens tenham sido adquiridos 
a título oneroso na constância do relacionamento marital e que não tenham 
sido alvo de doação ou sub-rogação. 

Assim,  agiu  acertadamente  a  magistrada  a  quo,  ao 
determinar a meação dos bens descritos na sentença.
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Com essas considerações, rejeitada a preliminar, NEGO 
PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume a sentença.   

   
É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 13 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, a Dra. Ana 
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 15 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado 
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